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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins, que a empresa ICONE TECNOLOGIA E
PAGAMENTOS LTDA ME, CNPJ n. 19.432.487/0001-00, situada no logradouro Setor Rádio e
TV Sul, Quadra 701, Bloco O, n. 110, Sala 234, Bairro Asa Sul, cidade Brasília/DF, CEP: 70.340-000,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato por CARLOS IRAN
CAETANO DA SILVA, portador do CPF n° 451.770.903-53,  RG n° 1.473.748 SSP/DF,
presta satisfatoriamente o serviço de  Desenvolvimento de uma solução de pagamento por meio
eletrônico, em atendimento às necessidades do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

O objeto do contrato refere-se aos serviços que se baseiam em captura,
roteamento, transmissão, processamento, compensação e liquidação de transações financeiras à
vista e/ou parceladas, por meio de sistema e-commerce, realizadas com cartão de crédito e cartão
de débito, bem como a aceitação de pelo menos as bandeiras Visa, Mastercard e Elo, sem ônus
para o Poder Judiciário do Estado de Rondônia, conforme Contrato Nº 4/2021 (2052735), com
vigência de 24 (vinte e quatro) meses, firmado com o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,
CNPJ: 04.293.700/0001-72, localizado na Rua José Camacho nº 585, Olaria, Porto Velho/RO, CEP:
76801-330.

Atestamos que, a prestação dos serviços está sendo realizada de maneira satisfatória,
dentro dos padrões de qualidade, em conformidade com os termos e prazos e contratados exigidos por
este Poder Judiciário.

Insta registrar que, até a presente data, não existem fatos em nossos registros que
desabonem a conduta operacional, administrativa ou capacidade técnica e as responsabilidade com as
obrigações assumidas, por parte da contratada.

 

Gianfrancesco de Oliveira Gomes
Gestor do Contrato 4/2021

Em 14 de outubro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por GIANFRANCESCO DE OLIVEIRA GOMES,
Diretor (a) de Departamento, em 14/10/2021, às 09:33 (horário de Rondônia), conforme § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-
sei, informando o código verificador 2426701 e o código CRC 90EF9A0E.
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